
LEI Nº 6.905, DE 11 DE MAIO DE 1981.  

 
Destina a renda líquida de Concursos de 
Prognósticos Esportivos à Cruz Vermelha 
Brasileira e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art 1º A Caixa Econômica Federal fará realizar a cada ano, 1 (um) concurso de 
prognósticos esportivos, promovido com base no Decreto-Lei nº 594, de 27 de 
maio de 1969, cuja renda líquida será destinada à Cruz Vermelha Brasileira, 
sociedade civil filantrópica.  
§ 1º A renda líquida prevista neste artigo será destinada ao custeio das atividades 
filantrópicas previstas no estatuto da Sociedade.  
§ 2º A data de realização do concurso de que trata este artigo, a cada ano, será 
fixada pela Caixa Econômica Federal, dentre os concursos programados.  
§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se renda líquida a 
resultante da arrecadação do concurso, deduzidas as parcelas destinadas à Caixa 
Econômica Federal e ao pagamento de prêmios e do imposto sobre a renda.  
Art 2º A Caixa Econômica Federal repassará diretamente à Cruz Vermelha 
Brasileira a renda líquida de cada concurso realizado nos termos desta Lei, a qual 
redistribuirá esses recursos eqüitativamente entre o seu órgão central e as filiais 
estaduais e municipais da Entidade.  
Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
Brasília, 11 de maio de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

JOãO FIGUEIREDO  
Ernane Galvêas  

 
 

DECRETO-LEI Nº 594, DE 27 DE MAIO DE 1969  

 
Institui a Loteria Esportiva Federal e dá 
outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBICA , no uso das atribuições que lhe confere o § 1º 
do art. 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

DECRETA: 
Art 1º Fica instituída a Loteria Esportiva Federal, para a exploração, em qualquer 
parte do Território Nacional, de tôdas as formas de concursos de prognósticos 
esportivos.  
Art 2º Fica o Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, através da 
Administração do serviço de Loteria Federal, com a colaboração das Caixas 
Econômicas Federais, incumbido de dar execução aos serviços relacionados com 
concursos de prognósticos esportivos.  
Art 3º A renda líquida obtida com a exploração da Loteria Esportiva Federal será, 
obrigatòriamente, destinada a aplicações de caráter assistencial, educacional e 
aprimoramento físico, e será distribuída de acôrdo com programação expedida 
pelo Poder Executivo, observadas as seguintes taxas:  
a) 40% (quarenta por cento) para programas de assistência à família, à infância e 
à adolescência, a cargo da Legião Brasileira de Assistência;  



b) 30 %(trinta por cento) para programas de educação física e atividades 
esportivas;  
c) 30% (trinta por cento) programas de alfabetização.  
Art 4º O Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, dentro do prazo de 
90 (noventa) dias a partir da sua vigência, deverá apresentar ao Ministro da 
Fazenda anteprojeto de regulamentação do presente Decreto-lei, para ser 
submetido ao Presidente da República.  
Art 5º A Loteria Esportiva Federal fica sujeita ao pagamento de cota de 
previdência de 10% (dez por cento) sôbre a importância bruta de sua receita, a 
qual será integralmente recolhida ao Banco do Brasil S.A., em guia própria, à 
conta do Fundo de Liquidez da Previdência Social".  
Art 6º Considera-se renda líquida, para os efeitos dêste Decreto-lei a que resultar 
da renda bruta, deduzidas exclusivamente as despesas de custeio e manutenção 
dos serviços da Loteria Esportiva Federal, que se deverão manter dentro dos 
limites fixados pelo Poder Executivo.  
Art 7º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Brasília, 27 de maio de 1969; 148º da Independência e 81º República.  

A. COSTA E SILVA  
Antônio Delfim Netto  

Favorino Bastos Mércio  
João Paulo dos Reis Velloso  

 

 
 

LEI Nº 6.717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979  

 

Autoriza modalidade de concurso de 
prognósticos da Loteria Federal regida pelo 
Decreto-lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, 
e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art 1º A Caixa Econômica Federal fica autorizada a realizar, como modalidade da 
Loteria Federal regida pelo Decreto-lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, 
concurso de prognósticos sobre o resultado de sorteios de números, promovido 
em datas prefixadas, com distribuição de prêmios mediante rateio.  
Art 2º O resultado líquido do concurso de prognósticos, de que trata o artigo 
anterior, obtido depois de deduzidas do valor global das apostas computadas, as 
despesas de custeio e de manutenção do serviço, o valor dos prêmios, e a cota de 
previdência social de 5% (cinco por cento), incidente sobre a receita bruta de cada 
sorteio, destinar-se-á às aplicações previstas no item II, do artigo 3º, da Lei nº 
6.168, de 9 de dezembro de 1974, com prioridade para os programas e projetos 
de interesse para as regiões menos desenvolvidas do País.  
Art 3º O concurso de prognósticos de que trata esta Lei será regulado em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda, que disporá obrigatoriamente sobre a realização 
do concurso, a fixação dos prêmios, o valor unitário das apostas, bem como sobre 
o limite das despesas com o custeio e a manutenção do serviço.  



Art 4º O item I do artigo 2º da Lei nº 6.168, de 9 de dezembro de 1974, passa a ter 
a seguinte redação:  
"I - A renda líquida da Loteria Federal, em qualquer de suas modalidades, e da 
Loteria Esportiva Federal."  
Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO  
Karlos Rishbieter  

 


